
Câmara Municipal de Vereadores de Queimadas
Praça Everaldo Procópio de Oliveira n° 02 - Centro - Tel - (75) 3644-1358 

Queimadas - Ba - CEP - 48860-000 
CNPJ -13.224.860/0001-50

TERMO DE REFERÊNCIA

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°. 01/2024

COM BASE NO ART. N° 74, inciso III, alínea “c", combinado com o seu § 3o, da Lei Federal n°
14.133, de 01de abril de 2021

1. DO OBJETO:
1.1 Constitui o objeto do presente Termo de Referência a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAR SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM ASSESSORS E CONSULTORIA DE 
NATUREZA SINGULAR EM ATENDIMENTO AOS VEREADORES E MEMBROS 
PARLAMENTARES DAS COMISSÕES PERMANENTES DA CÂMARA DE QUEIMADAS, BEM 
COMO A DEFESA DOS RESPECTIVOS PROCESSOS EM INSTÂNCIAS ADMINISTRATIVAS E 
JUDICIARIAS, JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE QUEIMADAS, para atender as necessidades 
da Câmara Municipal de QUEIMADAS - Bahia, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento:

2. DA ESPECIFICAÇÃO E VALOR

11 (ONZE) meses;
De: 05/02/2024 até 31/12/2024, podendo ser prorrogado 
nos termos da Lei 14.133/2021
R$ 4.000,00 (quatro mil reais) mensais, totalizando um 
valor global de R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais).

Prazo de Vigência:

Valor Total:

3. DA JUSTIFICATIVA

Justifica-se a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 

técnicos especializados, que a partir do interesse da Câmara Municipal de Queimadas, através 

de uma prática legislativa, voltada para o devido processo legislativo, tendo suas atividades em 

sintonia com as praxes legislativa, primando suas ações pelo conhecimento e sobretudo 

qualificando os vereadores e membros parlamentares das comissões permanentes, como forma 

de tornar o processo legislativo mais dinâmico, célere e de fácil entendimento por parte dos 

vereadores, e tendo em vista a necessidade dos serviços supra citados, considerando a 

inexistência de profissionais capacitados, graduados e/ou especializados no quadro de pessoal 

da Câmara Municipal de Queimadas que possam orientar os vereadores sempre que necessário. 

Revela-se assim está contratação oportuna e conveniente para atender o interesse público 

municipal, diante da falta de pessoal com tal qualificação, que só podem ser oferecidos por quem
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possui comprovada qualificação acadêmica, cuja especialização decorra, também, de 

reconhecida experiência adquirida em outros municípios ou junto a outras pessoas de direito 

público o privado conforme nos autos deste, sendo requisitos necessários para confirmar que 

seu trabalho é essencial e adequado para atender os legítimos interesses desta casa.

A complexidade da Administração Pública torna prudente a assessoria/consultoria de empresas 
especializadas em determinadas áreas, visando o melhor desempenho e eficácia dos órgãos 
públicos, de modo que cada tomada de decisão pode ser realizada com a menor margem de 
risco e maior margem de segurança, pautada em informações claras, concisas e tempestivas. 
Assim a contratação de uma empresa especializada que contribua com a efetividade na 
prestação dos serviços públicos, é necessária.

O objeto do presente processo é essencial e justifica-se em face da necessidade 

de atender as demandas da Câmara Municipal de Queimadas, para a perfeita e regular prestação 

de serviços.
Autorizo a Comissão de Licitação a proceder todos os atos administrativos 

necessários ao atendimento desta solicitação.
Diante do exposto, solicito ao departamento de Licitações que providencie a

referida contratação.

4. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

A prestação dos serviços será executada da seguinte forma: 

4.1. DOS SERVIÇOS

4.1.1 Os serviços serão prestados por profissionais capacitados, observando-se que a empresa 

contratada deverá:

a) Os serviços serão prestados mediante visitas periódicas presenciais, de segunda-feira a 

sexta-feira, devendo os serviços serem necessariamente prestados pelo responsável técnico 

indicado na proposta financeira através da empresa habilitação do presente certame;

b) Instruções acerca dos atos de Gestão, incluindo auxílio e treinamento aos vereadores quanto 

ao acompanhamento das ações a serem adotadas pela municipalidade;

c) Participação de reuniões, Assembléias, Congressos, Simpósios, quando solicitado, com 

custas pagas pelo Município, no caso de ser fora do município;

d) Atendimento presencial, via telefone, e-mail ou qualquer outro meio de comunicação, nas 

questões pertinentes as rotinas do Gabinete Legislativo;
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5 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1. O pagamento ocorrerá até o 10° (décimo) dia do mês subsequente a execução e aceitação 

definitiva dos serviços, “mediante aprovação da Nota fiscal/Fatura”, através de ordem bancária 

em favor da CONTRATADA, nos termos da Lei Federal hô 14.133/2021.

5.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e 

comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, 

nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei 

Federal h°. 14.133/2021.

6. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1. Os serviços, objeto deste Termo, deverão ser prestados para o Poder Legislativo de 
Queimadas - Bahia;

6.2. Será de responsabilidade da Contratada todos os tributos incidentes ou que venham a incidir 

sobre os serviços, ou encargos sociais, inclusive despesas com pessoal, material, equipamentos, 

locomoção, passagens, diárias, alimentação, estadia, frete, cargas e quaisquer outros custos 

similares advindos do serviço prestado.

7. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA VIGÊNCIA

7.1. O prazo de vigência para a execução dos serviços será de 11 (onze) meses, a contar da 

assinatura deste instrumento, limitando-se aos devidos créditos orçamentários, nos termos do 

art. 105 e 106 da Lei Federal 14.133/2021, podendo ser prorrogado por igual período nos termos 

do disposto no art. 107 da referida norma.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1 Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento 

fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos.
a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção.
b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições contratuais.
c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento 

do objeto;
d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações 

assumidas pela empresa na sua proposta.

e a
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e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução 

do objeto;
f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as condições 

preestabelecidas;
g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados;

h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que não 

mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente 

ou incompatível com o exercício de suas funções;
i) Efetuar, quando julgar necessário, inspeção e vistoria dos serviços prestados, ou já 

previamente em execução, colocados à sua disposição, com a finalidade de verificar as 

condições em perfeita concordância com a proposta e o Presente instrumento Contratual;

j) Efetuar o pagamento mensal devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que 

cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato;
k) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas 

neste Termo;
l) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento;

m) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a 

administração a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos;

n) Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1 Responsàbilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de 

empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom 

nível moral na prestação dos serviços em conformidade com o objeto.

a) Prestar esclarecimento à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 

envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução 

do objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, evitando 

repetição dos fatos;

b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais 

ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE;

c) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto - cumprindo os 

previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descansoprazos
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semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas ás disposições da 

legislação trabalhista vigente;

d) Responsabilizar-se pelas despesas médicas e hospitalares com seus empregados, na forma 

da legislação aplicável, tanto na admissão como durante a vigência do contrato de trabalho, bem 

como dos servidores e terceiros no caso de acidentes que venham a ocorrer durante a prestação 

do objeto, não cabendo qualquer ônus para a administração;

e) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer 

assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão 

da execução do objeto do Termo de Referência, devendo orientar os empregados nesse sentido;

f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

g) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais 

sanções;
h) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste 

instrumento;
i) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a 

apresentação de qualquer documento previsto no edital;
j) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

10. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

10.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, 

ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo 

dará ciência á Administração;
10.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter 
preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for 

necessário;
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10.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de 

correspondência oficial e anotações;

10.4. O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações 

pertinentes aos mesmos;
10.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados 

como se fossem praticados pelo Contratante.

11. DAS SANÇÕES

11.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as 

seguintes sanções:
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Dar causa à inexecução total do contrato;
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes 

penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021.
h) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo 

ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso;
i) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução 

previsto neste instrumento;
j) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as 

multas escalonadas por datas, e a multa de advertência;
k) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa 

prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a 

decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo 

CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA,

até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada.em

Queimadas, Bahia, 04 de janeiro de 2024.
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE QUEIMADAS 
AGNALDO DOS SANTOS COELHO 

Presidente Legislativo

MINUTA DE CONTRATO
PROCESSO N°.____/2024

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°.. /2024

MINUTA DE CONTRATO N°. 

(OBJETO),

/2024 -

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 

QUEIMADAS, ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica de Direito 

Público Interno, inscrita no CNPJ sob n°. C.N.P.J. 13.224.860/0001- 

50, com sede à Praça Everaldo Procópio, 02 - Centro -

QUEIMADAS, BA, representada pelo Exmo. Senhor Presidente, 
AGNALDO DOS SANTOS COELHO, brasileiro, casado, inscrito no 

CPF sob o n° 955.004.135-20, residente e domiciliado em
CNPJ:Bahia E A EMPRESA

com sede na ._____
(Cidade) - (Estado), DE CONFORMIDADE COM AS CLÁUSULAS 

A SEGUIR EXPOSTAS:

Queimadas
CEP:

CLÁUSULA I - DAS PARTES E FUNDAMENTOS:

1.1-DO CONTRATANTE:

1.1.1 -
A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE QUEIMADAS, ESTADO DA

C.N.P.J.BAHIA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ sob n°. 
13.224.860/0001-50, com sede à Praça Everaldo Procópio, 02 - Centro - QUEIMADAS, 
BA, representada pelo Exmo. Senhor Presidente, AGNALDO DOS SANTOS COELHO, 
brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n° 955.004.135-20, residente e domiciliado em 

Queimadas - Bahia.
1.2-DO CONTRATADO:

, (CPF).1.2.1 - (empresa), (CNPJ), (endereço), (cidade), (estado), representada pelo Sr.
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1.3-DOS FUNDAMENTOS:

1.3.1 - A presente contratação decorre do Processo Administrativo n°. 

de Licitação h°.

72 e para o inciso II do artigo 74 do respectivo diploma legal e se regerá por suas cláusulas, 

pelos preceitos de direito público, aplicando-lhe, supletiva'mente, os princípios da teoria geral dos 

contratos e disposições de direito privado.

./2024, Inexigibilidade 

/2024, de acordo com a Lei n°. 14.133/2021, com destaque para o artigo

CLÁUSULA II - DO OBJETO:

2.1 - Constitui objeto do presente contrato a (OBJETO).

CLÁUSULA III - DO PRAZÒ, DO VALOR DO CONTRATO E DO PAGAMENTO:

3.1-DO PRAZO:

3.1.1 - O presente instrumento vigorará pelo período de 11 (ONZE) meses, podendo ser 

prorrogado através de termo aditivo, se assim concordarem os contratantes, nos termos do artigo 

107, da Lei n° 14.133/2021.

3.2 - DO VALOR È DO PAGAMENTO:

), já incluídos os3.2.1 - O valor total do presente contrato é de R$ 

tributos, os encargos, seguros e demais ônus que por ventura possam recair sobre o Município, 

sendo:
12 (doze) Parcelas iguais e sucessivas de R$
3.2.1.1 Pela realização dos serviços elencados nesta Clausula, as despesas relativas a pessoal

)•

totalizam 40% e de ihsumos 6Ô%.

3.2.2 - O pagamento será realizado em até o 10õ dia do mês seguinte, após a efetiva execução 

dos serviços e mediante a apresentação de Nota Fiscal e após atesto do setor competente, nos 

termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

3.2.3. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e 

comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, 

nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei 

Federal n°. 14.133/2021.

CLÁUSULA IV - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANÍE
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4.1 Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a 

fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos.

a) Notificar, por escrito e verbalmente, â CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção.
b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições contratuais.

c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento 

do objeto;
d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações 

assumidas pela empresa na sua proposta.
e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução 

do objeto;
f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as condições 

preestabelecidas;
g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados;

h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que não 

mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente 

ou incompatível com o exercício de suas funções;
i) Efetuar, quando julgar necessário, inspeção e vistoria dos serviços prestados, ou já 

previamente em execução, colocados à sua disposição, com a finalidade de verificar as 

condições em perfeita concordância com a proposta e o Presente instrumento Contratual;

j) Efetuar o pagamento mensal devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que 

cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato;
k) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas 

neste Termo;
l) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento;

m) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a 

administração a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos;

n) Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento.

CLÁUSULA V: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de 

empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom 

nível moral na prestação dos serviços em conformidade com o objeto.
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a) Prestar esclarecimento à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 

envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução 

do objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, evitando 

repetição dos fatos;

b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais 

ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE;

c) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto - cumprindo os 

prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso 

semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às disposições da 

legislação trabalhista vigente;

d) Responsabilizar-se pelas despesas médicas e hospitalares com seus empregados, na forma 

da legislação aplicável, tanto na admissão como durante a vigência do contrato de trabalho, bem 

como dos servidores e terceiros no caso de acidentes que venham a ocorrer durante a prestação 

do objeto, não cabendo qualquer ônus para a administração;

e) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer 

assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão 

da execução do objeto do Termo de Referência, devendo orientar os empregados nesse sentido;

f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

g) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais 

sanções;
h) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste 

instrumento;
i) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a 

apresentação de qualquer documento previsto no edital;
j) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

em
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CLÁUSULA VI - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

6.1 - Os recursos necessários ao objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte 

dotação orçamentária:

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CLÁUSULA VII • DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

7.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, 

ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo 

dará ciência à Administração;
7.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto 

aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for 

necessário;
7.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de 

correspondência oficial e anotações;
7.4. O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações 

pertinentes aos mesmos;
7.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados 

como se fossem praticados pelo Contratante.

CLAUSULA VIII - DAS ALTERAÇÕES

8.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 124 da Lei n° 

14.133/21.
8.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado da contratação.
8.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento).

CLÁUSULA IX - DAS SANÇÕES

9.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as 

seguintes sanções:
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;
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b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Dar causa à inexecução total do contrato;

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;

g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes 

penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021.
a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo 

ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso;

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução 

previsto neste instrumento;
c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as 

multas escalonadas por datas, e a multa de advertência;

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa 

prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a 

decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo 

CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA,

até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada.em

CLÁUSULA X - DOS MOTIVOS DE RESCISÃO:

10.1 - São motivos de rescisão do contrato, independente de procedimento judicial, aqueles 

inscritos no artigo 137 da Lei n. 14.133/2021.

CLÁUSULA XI - DISPOSIÇÕES FINAIS:

11.1-0 presente contrato e todas as suas alterações e/ou aditamentos deverão ser divulgados 

sítio eletrônico oficial da Prefeitura e mantidos á disposição do público, na forma do art. 91 da 

Lei n. 14.133/2021.
no

CLÁUSULA XII - DO FORO:
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12.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Queimadas, para dirimir eventuais dúvidas 

oriundas deste instrumento.

E, por estarem jüstos e contratados, os representantes das partes assinam o presente 

instrumento, na presença dás testemunhas abaixo, em 03 (três) vias de igual teor e forma para 

um só efeito.

Queimadas, Bahia, 05 de fevereiro de 2024.

CONTRATANTE

CONTRATADA



Câmara Municipal de Vereadores de Queimadas
Praça Everaldo Procópio de Oliveira n° 02 - Centro - Tel - (75) 3644 -1358 

Queimadas - Ba - CEP - 48860-000 
CNPJ - 13.224.860/0001-50

Ao
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

ESTIMATIVA DE DESPESA (artigo 72. IL da Lei 14.133/2021)

DO: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATO

PARA: DEPARTAMENTO FINANCEIRO

Em estrita observância ao artigo 72, inciso IV, da Lei Federal 14.133/2021 - 
Decreto Legislativo 011/2023 e de acordo com autorização do Senhor Presidente da Câmara 
Municipal datada de 04 de janeiro de 2024, visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAR SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM ASSESSORS E CONSULTORIA DE 
NATUREZA SINGULAR EM ATENDIMENTO AOS VEREADORES E MEMBROS 
PARLAMENTARES DAS COMISSÕES PERMANENTES DA CÂMARA DE QUEIMADAS, BEM 
COMO A DEFESA DOS RESPECTIVOS PROCESSOS EM INSTÂNCIAS ADMINISTRATIVAS E 
JUDICIARIAS, JUNTO ACÂMARA MUNICIPAL DE QUEIMADAS/BA, solicito que seja verificada 
a disponibilidade financeira e orçamentária antes de se efetivar o certame, sob o valor orçado 
em R$ 4.000,00 (quatro mil reais) mensais, totalizando um valor global de R$ 44.000,00 
(quarenta e quatro mil reais) referentes a 11(onze) meses, conforme demonstrado através 
dos Orçamentos de Preços realizados constante nos autos.

Caso exista previsão, requeremos que faça indicação da fonte do recurso 
correspondente a reserva no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) mensais, 
totalizando um valor global de R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais).

Queimadas, 01 de fevereiro de 2024.

t
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE QUEIMADAS 

AGNALDO DOS SANTOS COELHO 
Presidente Legislativo
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COMPROVAÇÃO DE PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIA

DA: CONTABILIDADE

PARA: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

INFORMO para fins de Licitação e atendimento ao disposto no Inciso IV, do Artigo 

72 da Lei 14.133/2021, existir no orçamento vigente recursos orçamentários previstos no valorl 
de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) mensais, totalizando um valor global de R$ 44.000,00 

(quarenta e quatro mil reais) referentes a 11 (onze) meses), recurso está alocado no
Dotação:seguintevigenteorçamento na

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA (artigo 72. IV. da Lei 14.133/2021)

Informamos que existem recursos orçamentários para a contratação dos 

serviços mencionados na solicitação de despesa nas seguintes dotações abaixo:

UNIDADE: 010100
ATIVIDADE:

ELEMENTO DESPESA: 3.3.9.0.39.00
FONTE: 1.500.000.0000

Queimadas, 01 de fevereiro de 2024.

CONTADOR
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Queimadas, Bahia, 01 de fevereiro de 2024.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 004/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°. 003/2024

Do: GABINETE DO PRESIDENTE

Para: Procuradoria Jurídica/Assessoria Jurídica.

Assunto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA E CONSULTORIA DÊ NATUREZA SINGULAR EM 
ATENDIMENTO AOS VEREADORES E MEMBROS PARLAMENTARES DAS COMISSÕES 
PERMANENTES DA CÂMARA DE QUEIMADAS, BEM COMO A DEFESA DOS RESPECTIVOS 
PROCESSOS EM INSTÂNCIAS ADMINISTRATIVAS E JUDICIARIAS, JUNTO A CÂMARA 
MUNICIPAL DE QUEIMADAS/.

Em conformidade com o artigo 72, III da Lei n° 14.133/21, solicito a emissão de parecer jurídico 
pra que seja demonstrado o atendimento dos requisitos exigidos para a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA E 
CONSULTORIA DE NATUREZA SINGULAR EM ATENDIMENTO AOS VEREADORES E 
MEMBROS PARLAMENTARES DAS COMISSÕES PERMANENTES DA CÂMARA DE 
QUEIMADAS, BEM COMO A DEFESA DOS RESPECTIVOS PROCESSOS EM INSTÂNCIAS 
ADMINISTRATIVAS E JUDICIARIAS, JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE QUEIMADAS/, 
através da Inexigibiíidade de licitação, prevista no 74, inciso III, alínea “c", combinado com o seu 
§3°, da Lei Federal n° 14.133, de 01de abril de 2021 e Decreto Legislativo 011/2023.

Segue, em anexo, todo Processo Administrativo contendo a solicitação de despesa 
Pesquisa de Preço, Parecer Contábil, Termo de Referência, bem como documentação de 
Habilitação Jurídica, Fiscal, Social e Trabalhista e, Proposta de Preço para devida apreciação.

Na hipótese, sendo o parecer jurídico favorável pela contratação, requisitamos a 
remessa do presente para a autoridade competente, para a devida autorização e posterior 
publicação.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar meus sinceros 
votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

AGNALDO DO^SANTOS COELHO 
PRESIDENTE DA CAMARA
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PARECER JURÍDICO

ASSUNTO: Análise acerca de inexigibilidade de licitação.
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 03/2024.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 04/2024.
EMPRESA: VICTOR MELO SOCIEDADE INIDMDUAL DE ADVOCACIA

1. RELATÓRIO
O presente parecer decorre de solicitação enviada à essa procuradoria 

jurídica acerca de inexigibilidade de licitação para a contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços técnicos ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA 

E CONSULTORIA DE NATUREZA SINGULAR EM ATENDIMENTO AOS VEREADORES E 

MEMBROS PARLAMENTARES DAS COMISSÕES PERMANENTES DA CÂMARA DE 

QUEIMADAS, BEM COMO A DEFESA DOS RESPECTIVOS PROCESSOS EM 

INSTÂNCIAS ADMINISTRATIVAS E JUDICIARIAS, JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE

QUEIMADAS/BA.
É o que importa relatar. 

Passa-se a opinar.

2. PARECER
Inicialmente é válido registrar que o exame jurídico prévio, nos termos do 

inciso III, do art.72 da Lei n° 14.133/21, é análise que se restringe à parte jurídica e 

formal do processo, não abrangendo a parte técnica1, bem como não há qualquer 
juízo de valor quanto às razões elencadas pelos servidores que praticaram atos no 

intuito de justificar a referida contratação.
Assim, a manifestação expressa é posição meramente opinativa sobre a 

contratação em tela, não representando prática de ato de gestão, mas sim uma 

aferição técnico-jurídica que se restringe a análise dos aspectos de legalidade.

Pois bem.

i: Forense,dolosa Filho, Benedito de Licitações: Comentários, teoria e prática: Lei n° 8.666/9S. Rio de Jai 
2000, p. 119. i
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O regramento constitucional, nos termos do art.37, XXI da Constituição 

Federal, impõe que a contratação com a Administração Pública, via de regra, seja 

precedida de licitação pública, fazendo ressalva para os casos específicos previstos 

na legislação.

XXI - ressalvados os casos especificados na 
legislação, as obras, serviços, compras e alienações 
serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a 
todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas 
as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de 
qualificação técnica e econômica indispensáveis à 
garantia do cumprimento das obrigações.

A legislação prevê a possibilidade de contratação direta, sem a 

necessidade do processo licitatório, trazendo hipóteses em que o gestor pode 

prescindir da seleção formal prevista na lei de licitações, a exemplo da dispensa e da 

inexigibilidade, conforme dispõe o art.72 da Lei n° 14.733/21.
A diferença básica entre as duas hipóteses está no fato de que, na 

dispensa, há possibilidade de competição que justifique a licitação, de modo que a lei 
faculta a dispensa, que fica inserida na competência discricionária da Administração.

Nas hipóteses de inexigibilidade, não há possibilidade de competição, seja 

por ausência de pluralidade de alterativas, ausência de mercado concorrencial, 
impossibilidade de julgamento objetivo, ou ausência de definição objetiva da 

prestação.
Dentre as hipóteses legais de inexigibilidade de licitação encontra-se a 

contratação de serviços de assessorias ou consultorias técnicas e auditorias 

financeiras ou tributárias e patrocínio ou defesa de causas judiciais ou 

administrativas, de natureza predominantemente intelectual, com profissionais ou 

empresas de notória especialização, conforme previsão da alíneas "c" e "e", do inciso 
III, do art.74 da Lei n° 14.133/21. ^ /
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No caso do presente processo, além da demonstração da inviabilidade de 

competição, verifica-se que o objeto da inexigibilidade possui previsão na acima 

citadas alíneas "c" e "e".

Ademais, a empresa e os profissionais que a representam possuem 

notória especialização, devidamente demonstrada com as diversas contratações com 

municípios baianos, cujo objeto é semelhante ao da presente inexigibilidade de 

licitação.

Com relação aos documentos exigidos no art.72 da Lei n° 14.133/2021 se 

verifica a demonstração de recursos orçamentários, requisitos de habilitação e 

qualificação, bem como a razão da escolha do contratado e da autorização da 

autoridade competente para a contratação, nos termos dos incisos IV, V, VI, VII e 

VIII, do art.72 da Lei n° 14.133/21.
Verifica-se também, que o valor da contratação é razoável, devidamente 

comprovado com os extratos de contratos e notas fiscais, atendendo ao disposto no 

art.23 da Lei n° 14.133/2021.
Assim, para efeito de aferição dos requisitos objetivos necessários a 

consecução da inexigibilidade pretendida, balizando-se nos limites valorativos para 

enquadramento da norma, deve-se a Comissão Permanente de Licitação concluir a 

partir da documentação carreada aos autos, à vista do texto legal, o preenchimento 

das condições necessárias à realização do contrato para a contratação.

3. CONCLUSÃO

Em harmonia ao exposto, salvo melhor juízo, opino pela regularidade 

jurídico-formal do processo de Inexigibilidade n° 003/2024, que visa a 

contratação de empresa especializada para prestação de SERVIÇOS TÉCNICOS 

ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA E CONSULTORIA DE NATUREZA SINGULAR EM 

ATENDIMENTO AOS VEREADORES E MEMBROS PARLAMENTARES DAS COMISSÕES 

PERMANENTES DA CÂMARA DE QUEIMADAS, BEM COMO A DEFESA DOS 

RESPECTIVOS PROCESSOS EM INSTÂNCIAS ADMINISTRATIVAS E JUDICIARIAS, 
JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE QUEIMADAS/BA. Má /
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É o parecer.

Queimadas/BA, 01 defEVERBIRtáfde 2024.

HENRE EVANGELISTA HERMELINO 
PAB/BA 34.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO: 004/20224 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 003/2024

DA JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE:

A justificativa da contratação, elaborada pela unidade requisitante, especificou as 
razões que fundamentam a presente contratação, esclarecendo os benefícios a serem 
alcançados.

Em razão do montante exíguo orçado para a prestação de serviços de R$ 4.000,00 
(quatro mil reais) mensais, totalizando um valor global de R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil 
reais), está de acordo com preços de mercado praticados em contratos anteriores e comparados 
a outros profissionais, com fundamento no art. 74, inciso III, alínea "c", combinado com o seu 
§3°, da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, justifica-se a contratação direta através de 
Inexigibilidade de licitação, uma vez que não há obrigatoriedade de realização de certame 
licitatório.

DA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA E AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO:

Em relação ao documento de formalização de demanda e a autorização da 
autoridade competente para abertura de processo de contratação, verifica-se as devidas 
formalizações encartadas nos autos do processo em epígrafe.

DA COMPATIBILIDADE DE PREVISÃO DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

Foi demonstrado, através de consulta ao Setor Contábil, a previsão de recursos orçamentários 
para custear as despesas com o objeto desta Inexigibilidade de licitação, conforme Parecer 
Contábil anexo.

DA RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO E DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS:

Em análise aos presentes autos, observamos que foram cumpridas todas as 

exigências, tendo a empresa VICTOR MELO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 
inscrita no CNPJ sob n°. 53.493.484/0001-14 sediada na e na Travessa rio Branco, 101, sala 

01 .centro, SantaLuz/BA, CEP 48880-000, representada pelo Sr. João Victor de Melo Silva, CPF: 
055.461.635-18, sob o valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) mensais, totalizando um valor 
global de R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais), para PRESTAR SERVIÇOS TÉCNICOS 

ESPECIALIZADOS DE NATUREZA PREDOMINANTEMENTE INTELECTUAL NA ÁREA DE 

ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA e, por estar em conformidade com o valor de 

mercado e apresentar conhecimento técnico com vastas experiencias na área, bem como toda
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documentação pertinente, que comprova o preenchimento dos requisitos de habilitação e 

qualificação mínima, ou seja, documentos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, 
atendendo ao artigo 72, incisos V e VI da Lei n° 14.133/2021.

DA CONCLUSÃO:

Face ao atendimento de todos os requisitos legais exigidos no artigo 72 da Lei n° 14.133/21 e 

seus respectivos incisos, entendemos que há o atendimento das condições formais para a 

contratação.

AGNALDO DO^SANTOS CÒELHO 
PRESIDENTE DA CAMARA

/

./



Câmara Municipal de Vereadores de Queimadas
Praça Everaldo Procópio de Oliveira n° 02 - Centro - Tel - (75) 3644 -1358 

Queimadas - Ba - CEP - 48860-000 
CNPJ -13.224.860/0001-50

DESPACHO DO LEGISLATIVO

Com base no Ato de Inexigibilidade de Licitação, e por estar em 
conformidade com o valor de mercado e apresentar conhecimento técnico com vastas 
experiencias na área de Licitações, autorizando a lavratura do respectivo Contrato:

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de Inexigibilidade de 
licitação, que foi devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do prestador de 

serviços, quanto pela justificativa dos preços;

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que 
comprovam que o contratado possui habilitação e qualificação mínima para celebrar o 
contrato, conforme preconizado no artigo 72 da Lei n° 14.133/2021;

CONSIDERANDO que o PARECER do Agente de Contratação que prevê que a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO está em conformidade ao disposto no artigo 72 c/c 

74, inciso III, “c, da Lei n° 14.133/2021;

CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta que foram cumpridos as 

exigências legais e os requisitos para a contratação;

No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, 
VIII da Lei n° 14.133/2021, AUTORIZO A CONTRATAÇÃO MEDIANTE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 003/2024, nos termos descritos abaixo:

Objeto a ser contratado: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM ASSESSORS E 
CONSULTORIA DE NATUREZA SINGULAR EM ATENDIMENTO 
AOS VEREADORES E MEMBROS PARLAMENTARES DAS 
COMISSÕES PERMANENTES DA CÂMARA DE QUEIMADAS, 
BEM COMO A DEFESA DOS RESPECTIVOS PROCESSOS EM 
INSTÂNCIAS ADMINISTRATIVAS E JUDICIARIAS, JUNTO A 
CÂMARA MUNICIPAL DE QUEIMADAS/BA.

MELO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob n°. 53.493.484/0001-

Contratado: VICTOR

14.
Prazo de Vigência: 11 (onze) meses;

De: 05/02/2024 até 31/12/2024, podendo ser prorrogado
nos termos da Lei 14.133/2021.

Valor Total: R$ 4.000,00 (quatro mil reais) mensais, totalizando um 
valor global de R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais)
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Fundamento Legal: art. 74, inciso III, alínea c, combinado com o seu §3°, da Lei
Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021.

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento 
ao preceito do artigo 72, parágrafo único da Lei n° 14.133/2021, para que fique à 
disposição do público em sítio eletrônico oficial.

Queimadas, Bahia, 01 de fevereiro de 2024.

7
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE QUEIMADAS 

AGNALDO DOS SANTOS COELHO 
Presidente Legislativo
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ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°. 003/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 004/2024

A Inexigíbilidade de Licitação, com fundamento no art. 74, inciso III, alínea “c", 
combinado com o seu §3°, da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, a favor da Empresa 
VICTOR MELO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob n°. 
53.493.484/0001-14 sediada na e na Travessa rio Branco, 101, sala 01 .centro, SantaLuz/BA, 
CEP 48880-000, representada pelo Sr. João Victor de Melo Silva, CPF: 055.461.635-18, sob o 
valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) mensais, totalizando um valor global de R$ 44.000,00 
(quarenta e quatro mil reais), para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR 
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA E CONSULTORIA DE 
NATUREZA SINGULAR EM ATENDIMENTO AOS VEREADORES E MEMBROS 
PARLAMENTARES DAS COMISSÕES PERMANENTES DA CÂMARA DE QUEIMADAS, BEM 
COMO A DEFESA DOS RESPECTIVOS PROCESSOS EM INSTÂNCIAS ADMINISTRATIVAS E 
JUDICIARIAS, JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE QUEIMADAS/BA, para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de QUEIMADAS por estar em conformidade com o valor de 
mercado e apresentar conhecimento técnico com vastas experiencias na área de Licitações.

)

Queimadas, Bahia, 01 de fevereiro de 2024.

/
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE QUEIMADAS 

AGNALDO DOS SANTOS COELHO 
Presidente Legislativo
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v

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO (artigo 72. parágrafo Único da Lei 14.133/2021)

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°. 003/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 004/2024

EXTRATO DO CONTRATO N° 004/2024

Contratante: CAMARA MUNIICIPAL DE VEREADORES DE QUEIMADAS
Contratada: VICTOR MELO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no 
CNPJ sob n°. 53.493.484/0001-14.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA E CONSULTORIA DE NATUREZA SINGULAR EM 
ATENDIMENTO AOS VEREADORES E MEMBROS PARLAMENTARES DAS COMISSÕES 
PERMANENTES DA CÂMARA DE QUEIMADAS, BEM COMO A DEFESA DOS RESPECTIVOS 
PROCESSOS EM INSTÂNCIAS ADMINISTRATIVAS E JUDICIARIAS, JUNTO A CÂMARA 
MUNICIPAL DE QUEIMADAS/BA.

Vigência: De: 05/02/2024 até 31/12/2024, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 
14.133/2021.
Valor: R$ 4.000,00 (quatro mil reais) mensais, totalizando um valor global de R$ 
44.000,00 (quarenta e quatro mil reais).
Dotação Orçamentária:
UNIDADE: 01.01.00

ATIVIDADE: 2.001
ELEMENTO DESPESA 3.3.9.0.39.0000 

FONTE: 1.500.000.0000
Fundamentação legal: art. 74, inciso III, alínea c, combinado com o seu §3°, da Lei 
Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021.
Queimadas, Bahia, 05 de fevereiro de 2024. AGNALDO DOS SANTOS COELHO - 
Presidente Legislativo
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CONTRATO N°. 004/2024 

PROCESSO N°. 004/2024
INEXIGIRILIDADE DE LICITAÇÃO - N°. 003/2024

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS ENTREA A 
CÂMARA MUNICIPAL DE
VEREADORES DE QUEIMADAS e a 
empresa VICTOR MELO SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, DE

COMCONFORMIDADE 
CLÁUSULAS A SEGUIR EXPOSTAS:

AS

CLÁUSULA I - DAS PARTES E FUNDAMENTOS:

1.1 - DO CONTRATANTE:

1.1.1 - A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE QUEIMADAS, ESTADO DA 

BAHIA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ sob n°. C.N.P.J. 
13.224.860/0001-50, com sede à Praça Everaldo Procópio, 02 - Centro - QUEIMADAS, 
BA, representada pelo Exmo. Senhor Presidente, AGNALDO DOS SANTOS COELHO, 
brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n° 955.004.135-20, residente e domiciliado em 

Queimadas - Bahia..

1.2 - DO CONTRATADO:

1.2.1 - VICTOR MELO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ 

sob n°. 53.493.484/0001-14, sediada na e na Travessa rio Branco, 101, sala 01,centro, 
SantaLuz/BA, CEP 48880-000, representada pelo Sr. João Victor de Melo Silva, CPF: 
055.461.635-18.

1.3 - DOS FUNDAMENTOS:

1.3.1 - A presente contratação decorre do Processo Administrativo n°. 004/2024, Inexigibilidade 

de Licitação n°. 003/2024, de acordo com a Lei n°. 14.133/2021, com destaque para o artigo 72 e
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para o inciso n do artigo 74 do respectivo diploma legal e se 
preceitos de dtreito público, aplicando-lhe, supletivamente, os 

contratos e disposições de direito privado.

regerá por suas cláusulas, pelos 

princípios da teoria geral dos

CLÁUSULA n - DO OBJETO:

DE NATUREZA SINGULAR EM AtlSíS^ ÍSÍ SSSOIUAECONSUl-TORIA

BS^sTxrDsoi~^or d™=e 8 ““ROS„„ QUEIMADAS,
PROCESSOS EM INSTÂNCIAS 

A CAMARA MUNICIPAL DE

CLÁUSULA in - DO PRAZO, 

3.1-DO PRAZO:
DO VALOR DO CONTRATO E DO PAGAMENTO:

3.1.1 O presente instrumento vivigorará pelo período de 11 (onze) 
prorrogado através de termo aditivo, se assim concordarem os 

107, da Lei n° 14.133/2021.

meses, podendo ser 

contratantes, nos termos do artigo

3.2- DO VALOR E DO PAGAMENTO:

3.2.1 - o valor total do presente contrato é de R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais) já

z;,r»r “ ^ - **-—>—.
11 (onze) Parcelas iguais e sucessivas de R$ 4.000,00 (quatro mil reais)

mensais.

3.2.1.1 Pela realização dos serviços elencados 

totalizam 40% e de insumos 60%.
nesta Clausula, as despesas relativas a pessoal

3.2.2 - O pagamento será realizado em até 

dos serviços e mediante
termos da Lei Federal n° 14.133/2021

O 10» dia do mês seguinte, após a efetiva execução 

a apresentação de Nota Fiscal e após atesto do setor competente, nos
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3.2.3, A inadimplência da Contratada 

comerciais ou indenizações não transfere à C 

nem poderá onerar

com relação aos 

ontratante a
encargos sociais, trabalhistas, fiscais e 

responsabilidade por seu pagamento, 
com o artigo 121, parágrafo único, da Leio objeto contratado, de acordo

Federal n° 14.133/2021.

CLÁUSULA IV - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.1 Supervisionar a execução da prestação do objeto, 
fiscalização sob os aspectos quantitativos promovendo o acompanhamento e a

e qualitativos.
e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuats 

curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção.
) roporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA 

dentro das normas e condições contratuais.
c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas 

do objeto;

a) Notificar, por escrito
imperfeições no

possa cumprir suas obrigações

e necessárias para o cumprimento

d) Rejeitar, no todo ou em parte, 
assumidas pela empresa na sua proposta.
e) Colocar à disposição da CONTRATADA 

do objeto;

f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA 

condições preestabelecidas;

os serviços prestados em desacordo as obrigaçõescom

os elementos e informações necessárias à execução

execute tarefas em desacordo com as

g esponsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados-
> Ê,r ° lmedlat° afasta" ^ qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA 

nao mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo 

inconveniente ou incompatível com o exercício de suas funções;
i) Efetuar, quando julgar necessário, inspeção e vistoria dos

que

serviços prestados, ou já
previamente em execução, colocados à sua disposição, 
em perfeita concordância com

com a finalidade de verificar as condições 

a proposta e o Presente instrumento Contratual;
J) Efetuar o pagamento mensal devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas 

todas as formalidades e exigências do contrato; 
k) Aplicar multas penalidades, quando do não cumprimento do contratoou

ou ações previstasneste Termo;

I) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previ
vistas neste instrumento;
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m) Atuar 

administração a
com poder de império suspendendo a

qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA d
n) Rejeitar os serviços em desconformidad

execução do contrato sem ônus para a
e seus direitos adquiridos;

e com o presente instrumento.

CLÁUSULA V: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1 Responsabilizar-se pelo fiel

na prestação dos semços em conform,dadenível moral
com o objeto.

J. 1 ■*» » ‘«e**., .vtado „Witio

, 7" “ d“ *> C““» » - ««e lega],
mpla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE;

clDiapor de ,«],„ de pe«<«, ..fieien. ^ ^ ^ _
P». pne»» ae* m ^ ^ ^ ^

semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e 

legislação trabalhista vigente;

d) Responsabilizar-se pelas despesas médicas 

legislação aplicável, tanto 

como dos servidores e
do objeto, não cabendo qualquer ônus para a administração;

e) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, 
qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE 

em razão
sentido;

outras análogas obedecidas às disposições da

e hospitalares com seus empregados, na forma da
na admissão como durante a vigência do contato de tabalho, bem

terceiros no caso de acidentes que venham a ocorrer durante a prestação

penal e administrativa, sobre todo e 

de terceiros de que tomar conhecimento 

rência, devendo orientar os empregados

ou
da execução do objeto do Termo de Refere

nesse

í) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; as obrigações
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g) Assumir a responsabilidade por todos os 

resultantes da execução do contrato, sob pena de 

sanções;

encargos previdenciários, fiscais e comerciais 
rescisão contratual, sem prejuízo das demais

h) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e
i) A contratada tem a obrigação do contratado de 

em compatibilidade com

no prazo estabelecido neste instrumento; 
manter, durante toda a execução do contrato.

as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
„„„ . - . qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a
apresentaçao de qualquer documento previsto no edital;
j) O contratado é

qualificação exigidas na licitação, podendo a

responsável pelos danos causados diretamente à Admi 
decorrentes de sua culpa ou dolo mstração ou a terceiros, 

ou reduzindo essaexecução do contrato, não excluindo 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

na

CLÁUSULA VI - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

6.1 - Os recursos necessários ao objeto do presente
contrato correrão à conta da seguinte dotação

orçamentária:

______ UNIDADE: 010100
___  ATIVIDADE: 2.001 ‘
ELEMENTO DESPÈSÃ^ T Q n ^7^----
_ FONTE: 1,500.000 nonn “

CONTRATO VD " D° ACOMPANHAMENTO( EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO

7.2. Durante todo o período de vigência deste 

preposto aceito pela CONTRATANTE, 
necessário;

contrato, a CONTRATADA deverá manter
para representá-la administrativamente sempre que for

7.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada 

oficial e anotações;
7.4. O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos 

pertinentes aos mesmos;

através de correspondência

e comunicações
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7.5. Todos os atos e instituições emanados 

como se fossem praticados pelo Contratante.
emitidos pela fiscalização serão consideradosOU

CLAUSULA vm - DAS ALTERAÇÕES

8.1. Eventuais alterações 

14.133/21.

8.2. A CONTRATADA ficará obrigada 

acréscimos ou

contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 124 da Lei n°

a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
supressões que se fizerem 

cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
8.3. As supressões resultantes de acordo celebrado 

de 25% (vinte e cinco por cento).

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por

entre os contratantes poderão exceder o limite

CLÁUSULA IX - DAS SANÇÕES

9.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
seguintes sanções:

o descumprimento total ou parcial das 

sem justificativa aceita, poderá acarretar as

a) Dar causa à inexecuçâo parcial do contrato;
b) Dar causa à mexecução pardal do contrato que cause grave dano à Administração o 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Dar causa à inexecuçâo total do contrato;
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato
e) Não celebrar o

superveniente devidamente justificado;

a contratação, quandocontrato ou não entregar a documentação exigida para 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

execução ou da entrega do objeto da licitaçãof) Ensejar o retardamento da 

justificado; sem motivo

g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
Serão aplicadas responsável pelas infrações administrativas 

penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021 

h) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente

ao
previstas acima, as seguintes

no pagamento subsequente, sendo 
ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso;
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i) Na impossibilidade de d 

previsto neste instrumento;
j) As sanções previstas

esconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução

nestes instrumentos poderão 
multas escalonadas por datas, e a multa de advertência; 
k) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja 

prévia, o CONTRATANTE poderá fazer 
decisão final da defesa prévia. Caso

ser aplicadas cumulativamente, exceto as

em processamento, ou seja, na fase da defesa 

a retenção do valor correspondente á multa, 
a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo

até a

CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado 
até 05 (cmco) dias úteis a contar da data da decisão fí favor da CONTRATADA,emem

nal da defesa apresentada.

CLÁUSULA X - DOS MOTIVOS DE RESCISÃO:

». - Sb «O,™ de 4, ™«e. de Juto|

inscritos no artigo 137 da Lei n. 14.133/2021 aqueles

CLÁUSULA XI - DISPOSIÇÕES FINAIS:

11.1 - O presente contrato e todas as suas alterações e/ou aditamentos deverão ser divulgados no

~:r'd* prefc,"^• • ”mid“ **—-—* i«:
CLÁUSULA xn - DO FORO:

- As partes elegem o Foro da Comarca de Queimadas, para dirimir 

oriundas deste instrumento.

12.1
eventuais dúvidas

E, por estarem justos e 

na presença das testemunhas abaixo.
contratados, os representantes das partes assiassinam o presente instrumento, 

03 (tres) vias de igual teor e forma para um só efeito.em

Queimadas, Bahia, 05 de fevereiro de 2024.

7CÂMARA MUNICIPAL ü! READORES DE QUEIMADAS 
AGNALDO DOS SANTOS COELHO 

Presidente Legislativo

CONTRATANTE
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VICTOR MELO SOC
cw53“„3TSíJ-DEADVOCiaA

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
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LEI N° 12.527/2011 • LEI OE ACESSO À INFORMAÇÃO
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ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°. 003/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 004/2024

A Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no art. 74, inciso III, alínea “c”, 
combinado com o seu §3°, da Lei Federal n° 14.133, de 01de abril de 2021, a favor da 
Empresa VICTOR MELO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob 
n°. 53.493.484/0001-14 sediada na e na Travessa rio Branco, 101, sala 01,centro, 
SantaLuz/BA, CEP 48880-000, representada pelo Sr. João Victor de Melo Silva, CPF: 
055.461.635-18, sob o valor de R$4.000,00 (quatro mil reais) mensais, totalizando um valor 
global de R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais), para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAR SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA E 
CONSULTORIA DE NATUREZA SINGULAR EM ATENDIMENTO AOS VEREADORES E 
MEMBROS PARLAMENTARES DAS COMISSÕES PERMANENTES DA CÂMARA DE 
QUEIMADAS, BEM COMO A DEFESA DOS RESPECTIVOS PROCESSOS EM INSTÂNCIAS 
ADMINISTRATIVAS E JUDICIARIAS, JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE QUEIMADAS/BA, 
para atender as necessidades da Câmara Municipal de QUEIMADAS por estar em 
conformidade com o valor de mercado e apresentar conhecimento técnico com vastas 
experiencias na área de Licitações.

1

i

li
i

í
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Queimadas, Bahia, 01 de fevereiro de 2024.
<>

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE QUEIMADAS 
AGNALDO DOS SANTOS COELHO 

Presidente Legislativo
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CÂMARA MUNICIPAL DE QUEIMADAS-BALEGISLATIVO
Câmara Municipal de Vereadores de Queimadas

Praça Everaldo Procópio de Oliveira n° 02 - Centro - Tel - (75) 3644 - 1358 
Queimadas - Ba - CEP - 48860-000 

CNPJ— 13.224.860/0001-50
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DESPACHO DO LEGISLATIVO

C°m base no Ato de Inexigibilidade de Licitação, epor estar em 
conformidade com o valor de mercado e apresentar conhecimento técnico com vastas 
experiencias na área de Licitações, autorizando a lavratura do respectivo Contrato:

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de Inexigibilidade de 
licitação, que foi devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do prestador de 
serviços, quanto pela justificativa dos preços;

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que 
comprovam que o contratado possui habilitação e qualificação mínima para celebrar o 
contrato, conforme preconizado no artigo 72 da Lei n° 14.133/2021;

CONSIDERANDO que o PARECER do Agente de Contratação que prevê que a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO está em conformidade ao disposto no artigo 72 c/c 
74, inciso III, nc, da Lei n° 14.133/2021;

CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta que foram cumpridos as 
exigências legais e os requisitos para a contratação;

No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72 
VIII da Lei
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 003/2024, nos termos descritos abaixo:

Objeto a ser contratado: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA E 
CONSULTORIA DE NATUREZA SINGULAR EM ATENDIMENTO 
AOS VEREADORES E MEMBROS PARLAMENTARES DAS 
COMISSÕES PERMANENTES DA CÂMARA DE QUEIMADAS, 
BEM COMO A DEFESA DOS RESPECTIVOS PROCESSOS EM 
INSTÂNCIAS ADMINISTRATIVAS E JUDICIARIAS, JUNTO A 
CÂMARA MUNICIPAL DE QUEIMADAS/BA.

Contratado: VICTOR MELO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob n°. 53.493.484/0001-14.

Prazo de Vigência: 11 (onze) meses;
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n° 14.133/2021, AUTORIZO A CONTRATAÇÃO MEDIANTEii
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CÂMARA MUNICIPAL DE QUEIMADAS-BA

Câmara Municipal de Vereadores de Queimadas
Praça Everaldo Procópio de Oliveira n° 02 - Centro - Tel - (75) 3644 -1358 

Queimadas-Ba - CEP - 48860-000 
CNPJ -13.224.860/0001-50

De: 05/02/2024 até 31/12/2024, podendo ser prorrogado 
nos termos da Lei 14.133/2021.

Valor Total: R$4.000,00 (quatro mil reais) mensais, totalizando
valor global de R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais) 

Fundamento Legal: art. 74, inciso III, alínea c, combinado com o seu §3°, da Lei
Federal n° 14.133, de 01de abril de 2021.
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Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato 
atendimento ao preceito do artigo 72, parágrafo único da Lei n° 14.133/2021 
fique à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

em
para que

Queimadas, Bahia, 01 de fevereiro de 2024.

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE QUEIMADAS 
AGNALDO DOS SANTOS COELHO 

Presidente Legislativo
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